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ASSUNTO: 	Parecer da SGMAI sobre Autoavaliação do Desempenho dos SSGNR (2024) 

No âmbito do assunto em epigrafe, encarrega-me Sua Excelência a Ministra da 

Administração Interna de restituir a V. Exa. a Informação n.2  

41262/2025/SGA_ADM/DSPCRH de 18-06-2025, na qual exarou o despacho que a seguir 

se transcreve: 

"Considerando os resultados finais do QUAR 2024, a informação adicional constante 

da avaliação do SSGNR e o parecer do SGMAI, homologo a menção de desempenho 

BOM aos SSGNR, no ano de 2024, nos termos do n.2  3 do artigo 182  da 

Lei n.2  66 -B/2007, de 28 de dezembro. 

Lx, 27.06.2025 

Ass) Maria Lúcia Amaral" 

Com os melhores cumprimentos, 

Luís Barroso 
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PARECER 

Visto. 

Concordo. 
, 
A superior consideração e decisão de S.Exa. a Ministra da Administração Interna. 

O Secretário-Geral 

Ricardo Carrilho 
18-06-2025 

PARECER 

Concordo com o proposto 

A Diretora de Serviços de Planeamento, Controlo e 
Recursos Humanos 

Ana Cristina Caetano 
18-06-2025 

ASSUNTO: Parecer da SGMAI sobre a Autoavaliação do Desempenho dos SSGNR (2024) 

De acordo com a Lei n° 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei n° 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, Lei n° 66-B/2012, de 31 de dezembro e com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.° 12/2024, a SGMAI emitiu o parecer com análise crítica relativa à autoavaliação e relatório de 

atividades dos Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR). 

--Mifiistrerdalsr~~ 
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Este parecer teve, especialmente, em conta os resultados finais do QUAR que sustentam a 

autoavaliação do serviço. 

Em suma, o parecer da SGMAI relativamente à proposta de menção é o seguinte: 

"Em conformidade com os resultados do QUAR e na informação adicional constante da 

autoavaliação, de acordo com as alíneas a) a t) do n° 2 do artigo 15° da Lei n.° 66-B/2007, aos 

SSGNR corresponde a menção de desempenho BOM, nos termos do n.° 1 do art.18° da Lei n.° 66-

B/2007, de 28 de dezembro. Nos tennos do n.° 3 do art.18° da Lei n.° 66-8/2007, de 28 de dezembro, 

submete-se a menção proposta à consideração da Tutela." 

Assim, propõem-se o envio à tutela, com o objetivo da homologação da menção proposta. 

À consideração superior 

A Assistente Técnica 

Luísa Paula Mota 
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